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PROJETO BASICO 

01. OBJETO DA CONTRATAçAo 

Arrecadaçao da contribuição para custeio do Servico de ilurninacao publica - CIP, entre 
a Companhia Energética do Ceará - ENEL e o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a contratação pela necessidade de se efetuar a manutencão da rede de 
lluminação Publica incluindo a instalaçäo, conserto e substituicäo de lârnpadas, 
reatores, chaves, bracos e demais itens danificados, garantindo luminosidade e 
segurança a popu1aço, alem disso a contratação deste servico, sern previa Iicitaçäo, 
apresenta-se como i.'inica solução viável em funçao de que a ENEL executara este 
serviço de cobranca da arrecadaçao da contribuição para custeio de serviços de 
iluminaçao publica, mensalmente junto corn a cobranca do consurno de energia elétrica 
nas suas notas fiscais constas de energia elétrica, ao MunicIpio, dos créditos 
arrecadados referente a Contribuição para custeio do servico de I1urninacão publica, 
mediante acerto mensal na qual, efetua-se o desconto de eventuais débitos relativos ao 
consurno de energia elétrica e servico de iluminacao publica do MunicIpio. 

Diante do exposto, sugere-se a contratação deste servico, seja realizada através de 
INEXIGIBILIDADE, conforme fundamentada no Art. 149-A, parégrafo ünico da CF, 
combinado corn o Art. 25, inciso I, da Lei das LicitaçOes. 

3. LOCAL/PRAZO DO BEM/SERVIO 

Os serviços deverão dar inicio após assinatura do contrato, mediante a solicitacao 
conforme consta em contrato. 

Quaisquer imprevistos ou que possa vir acontecer corn o atraso do mesmo, será de 
responsabilidade da contratada. 

04. FORMA COMO OS SERVIOS/ COMPRAS SERAO SOLICITADOS/PRAZO 

Será solicitado mediante planejamento para a execucão do mesmo. 

Todas as despesas de fretern tributos, encargos trabaihistas, previdenciários e outros 
custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta licitacäo, 
correrão por conta exciusivos da contratada. 

o fornecedor está sujeito a fiscalização dos serviços contratado no ato da execucão e 
posteriormente, caso o mesmo não se encontre em condiçöes satisfatórias. 



SECRETARIO 
E 'sio Ferna . s Cezar 

MEIO AMBIENTE 

07. CONDIçOES DE RECEBIMENTO/ENTREGA DOS OBJETOS 

o objeto desta licitaçao devera dar inicio após a solicitacão conforme prazo estipulado 
no ato da contratação mediante planejamento para a execucão do serviço. 

PEDRA BRANCA - CE, 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Carlos An&&mes Severiano 
SECRETARIO DE SEG. PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
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SECRETARIO DE ADMINISTRAçAO Jamilly de Sousa Fernandes 
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Diretor do Serv. AUTON 
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MO DE AGUA E ESGOTO (SAAE) 


